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Câmara Municipal de Linhares 
Palácio Legislativo "Antenor Elias" 

Linhares, 02 .de niàio de 2005. 

· Excelentíssimo Senhor: 

· A Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, tem a 
honra de informar que em Sessão Ordinária realizada nesta Casa de Leis; foi 
à unanimidade aprovado o Projeto de Decreto Legislativo, por indicação do 
Vereador ALAOR ANTONIO PESSOTTI, outorgando o TÍTULO DE 
CIDADÃO LINHARENSE a Vossa Excelência. . 

Na oportunidade, informamos também, que a entrega da honraria 
concedida será no dia 03 de junho do corrente ano, às 19:00 horas, em Sessão 
Solene, no Plenário do Júri do FORUM DESEMBARGADOR "MENDES 
W ANDERLEY" - Linhares, Estado do Espírito Santo. 

Esperando merecer ·a estimada . e valiosa atenção, aproveitamos o 
ensejo para enviar as mais sinceras e cordiais saudações. 

Atenciosamente, 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Vivaldo Pessotti 
Em mãos 

'1 ~ \--- '-..../.)" 
IVAN SALVADOR FILHO 

Presidente da Câmara Municipal de Linhares 

Linhares - ES -Av. Augusto Calrnon, 1117 - Centro - CEP: 29900-060 -Te!.: (27) 3371-0877 - Fax: 3371-1280 · 
CNPJ: 01.975.290/0001-51 



Câmara Municipal de Linhares 
Palácio Legislativo "Antenor Elias" 

Linhares, 02 de maio de 2005. 

· Excelentíssima Senhora: 

A Câmara Municipal de Linhares, .Estado do Espírito Santo, tem a 
honra de informar que em Sessão Ordinária realizada nesta Casa de Leis, foi 
à unanimidade aprovado o Projeto de Decreto Legislativo, por indicação do 
Vereador ALAOR ANTONIO PESSOTTI, outorgando o TÍTULO DE 
CIDADÃO LINHARENSE a Vossa Excelência. 

Na oportunidade, informamos também, que a entrega da honraria 
concedida será no dia 03 de junho do corrente ano, às 19.:00 horas, em Sessão 
Solene, no Plenário do Júri do FORUM DESEMBARGADOR "MENDES 
W ANDERLEY" - Linhares, Estado do Espírito Santo. 

Esperando merecer ·a estimada .e valiosa atenção, aproveitamos o 
ensejo para enviar as mais sinceras e cordiais saudações. 

Atenciosamente, · 

À 
Excelentíssima Senhora 
Thereza Suprani Pessotti 
Em mãos 

~ --- "--- ~· 
IVAN SALVADOR FILHO 

Presidente da Câmara Municipal de Linhares 

Linhares-ES -Av.Augusto Calmon, 1117-Centro - CEP: 29900-060-Tel.: (27) 3371-0877-Fax: 3371-1280 
CNPJ: 01.975.290/0001-51 



Câ'mara Municipal de Linhares 
Palácio Legislativo "Antenor Elias" 

Linhares, 02.de maio de 2005. · 

· Excelentíssimo Senhor: 

A Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito· Santo, tem a 
honra de informar que em Sessão Ordinária realizada nesta Casa de Leis, foi 
à unanimidade aprovado o Projeto de Decreto Legislativo, por indicação do 
Vereador ALAOR ANTONIO PESSOTTI, outorgando o TÍTULO DE 
CIDADÃO LINHARENSE a Vossa Excelência. . 

Na oportunidade, informamos também, que a entrega da honraria 
concedida será no dia 03 de junho do corrente ano, às 19:00 horas, em Sessão 
Solene, no Plenário do Júri do FORUM DESEMBARGADOR "MENDES 
W ANDERLEY" - Linhares, Estado do Espírito Santo. 

Esperando merecer ·a estimada . e valiosa atenção, aproveitamos o 
ensejo para enviar as mais sinceras e cordiais saudações. 

Atenciosamente, 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Antonio Nunes Rosa 
Em mãos 

'1~ "'.--- ~ 
IVAN SALVADOR FILHO 

·Presidente da Câmara Municipal de Linhares 

Linhares - ES -Av. Augusto Calmon, 1117 - Centro - CEP: 29900-060 -Te!.: (27) 3371-0877 - Fax: 3371-1280 
. CNPJ: 01.975.290/0001-51 



Câmara Municipal de Linhares 
Palácio Legislativo "Antenor Elias" 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

PROTOCOLO SOB Bº : 
DT • Elirl'RAÍ>A: 

"CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
LINHARENSE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

C.11? ! ?11114 
\.r'IJ- I ~\J'IJ ~ 

25/10/2004 HORA: 10:52 

REQUERENTE: .ALAOR .AIVTÔNIO PE330TI 

ASSU1fr0: 
"CONCEDE TÍTULO DE CID.A.DÃO L:tlftl!d:S:N E DÁ OUTP.:A.3 

FROlJIDÊNCli3". 

Art. 1.º Fica cone ido às er alidades ANTONIO NUNES 
ROSA, VIV ALDO PESSOTTI e T...,,,,.ILol . .L~ZA SUPRANI PESSOTTI o 
Título de Cidadão Linharense. 

Art. 2.º Este Decreto Legislativo entra_ em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Palácio Legislativo "Antenor Elias"," aos vinte dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e quatro. 

~~~. 
~ 

Vereador 

Linhares - ES - Av. Augusto Calmon, 1117 - Centro - CEP: 29900-060 - Td.: (27) 3371-0877 - Fax: 3371-1280 
CNPJ: 01.975.290/0001-51 
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, 

.ESTADO DE Espírito· Santo 
..... . . ~-

COM ARCA DE_A_'r_a._c_r_U_7:_, -----~~-+------"--il--L.'' ..... ~·._:.ir -"H'-''!:..t _ 
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